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                                                        DECRETO Nº 11.620, DE 08 DE ABRIL DE 2021. 
 

Designa novos membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo  
de Manutenção  e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Conselho do FUNDEB, para o período 
08/04/2021 a 31/12/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Três Pontas – MG, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso X, do art. 91 da Lei Orgânica Municipal e, 
 

Considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 4.783, de 23 de março de 2021 que 
“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, e dá outras providências”, 

 
Considerando o Ofício nº 47 de 08 de abril de 2021, da Secretaria Municipal de 

Educação, 
 

  D E C R E T A: 
 
  Art. 1º Ficam designados os seguintes membros, para composição do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB, criado pela Lei Municipal nº 4.783, de 23 de março de 2021, para  
o período de 08/04/2021 a 31/12/2022: 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
TITULAR:  Sirlene Vitar da Silva 
SUPLENTE: Mirela Bidoia Coelho 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TITULAR: Aline Mariane Elias 
SUPLENTE: Douglas Washington Campos 
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
TITULAR: Evane Aparecida Oliveira Máximo 
SUPLENTE: Elaine Tavares Ávila 
 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
TITULAR: Adreana Nogueira 
SUPLENTE: Carlos Roberto Sarto 
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS 
TITULAR: Ronny de Paula da Fonseca 
SUPLENTE: Adriana Rosa 
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REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
TITULAR: Elaine Cristina Girardeli Lopes 
TITULAR:  DAMIANA MIRANDA RODRIGUES 
SUPLENTE: DANIELE CAETANO MESSIAS 
Suplente:  Camila Aparecida Nicodemos Silva  
 
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
TITULAR: Paula Aparecida Laurindo 
TITULAR: Mariane de Sousa Mariano 
SUPLENTE: Flaviane Aparecida Mariano       
SUPLENTE: Maria Aparecida Cordeiro 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
TITULAR: Damiana Maria Ramos 
SUPLENTE: Marli Figueiredo 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
TITULAR: Maira Cardoso Vieira 
SUPLENTE: Cristina Helena Silva 
 

Art. 2º A função de membro do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB é considerada de 
interesse público relevante e não será remunerada. 
 

Art.3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 11.027, de 13 de janeiro de 2020.  
 
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Três Pontas – MG, 08 de abril de 2021. 

 
 
 

MARCELO CHAVES GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


